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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoría de saúde e meio ambien.te

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
AMINA,DAB MEIRA DE SANTANA
PREFEITO DO MUNICiPIO DE NOVO ARIPUANÃ
End: Rua 16 de Fevereiro, s/n, Centro - CEp: 69.260_000
NOVO ARIPUANA/AM

.)

RECOMENDAçÃO N. 0'/7 tzott - Mp - RMAM 
- '-!

O MINISTÉRIO PúBLICO DE CONTAS, por seu procurador signatário, no
exercícro de suas atribuições institucionais, junto ao Tribunar de- contas do
Estado, sem prejuízo da competência reservaãa ao coregiado oeste, nà ùèÌesa
da ordem ju ríd ico-ambiental na feiçäo preventiva;

CONSIDERANDO o dísposto no artigo 127 crc 130 da constituição Brasireira,que preconiza, verbis, que o Ministério púbrrco é instituição p"rr"n"nt",
essencial à função jurisdicìonal do Estado, incumbindo-lhe a ãefesa da ordemjurídica, do regime democrátìco e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

!9|\¡_SIDERANDO o disposto no artigo 27, parâgrafo único, tV, da Lei n.o
8.625/1993, doutrina e jurisprudência do srF, que iaculta ao Minisiério público
expedir recomendaçåo aos órgãos da administração púbrica, requisitanJo ãÀ
destinatário resposta por escrito;

CONSIDERANDO que a Constituição Brasileira, no art¡go 225, caput, dispõeque "todos tem direito ao meio ambiente ecologìcamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo_se aoPoder Público e a coretividade o dever de defendê-io e preservá-ro pur" å,presentes e futu ras gerações";

CONSIDERANDO que o artigo 1 ", s 1 ', da Lei n." 12.30s/2010 (porítica
Nacionaf de Resíduos sólidos), dispöe que estão sujeitas à observância dareferida Lei "as pessoas físicas ou juridicas, Oe O¡réito público ou privado,
responsáveis, direta ou indiretamente, pera geração de resíduos sóridos e asque desenvolvam ações reracionadas å gestão inÍegrada ou ao gerenciamento
de resíd uos sólidos";

CONSIDERANDO que o artigo 3.o, inciso Xr, da Lei n." 12.30512010, define
como gestão integrada de resíduos sóridos, o "conjunto de ações vortadas paraa busca de soluçÕes para os resíduos sólidos, de formá a considerar as
dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social
e sob a premissa do desenvolvimento sustentável,,;
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CONSIDERANDO que a Le¡ n.' 1230512010, artigo 3.', incisos Vil e Vllt,
respectivamente, define como destinação fìnal ambientalmente adequada a
"destinação de resíduos que inclui a reutiÌização, a reciclagem, a
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras
destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do
Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais
específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e
a minimizar os impactos ambientais adveTsos", bem como a "disposição
ordenada de rejeitos em aterros, observando noTmas operacionais específicas
de modo a evitar danos ou riscos à saúde públìca e à segurança e a minimizar
os impactos ambientais adversos",

CONSIDERANDO que o artigo 3.0, ìnciso X, da Lei n." 12.305120,10 define
como gerenciamento de resíduos sólidos, o "conjunto de açÕes exercidas,
direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano
municipal de gestão integrada de resíduos sólìdos ou com plano de
gerenciamento de resÍduos sólidos, exigidos na forma desta Lei";

CONSIDERANDO que o artigo 7.o, inciso ll da Leì n" 12.30512010 estabelece
como um dos objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos a "não
geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sól¡dos,
bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos";

CONSIDERANDO que o artigo'10 da Lei n'12.30512010 determina "que
ìncumbe ao Distrito Federaì e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos
sólìdos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de
controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais dos Sisnama, do SNVS
e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerencÌamento de
resíduos, consoante estabelecido nesta Lei":

CONSIDERANDO que o artigo 25 da Lei n.' 12.305t2010 prevê que "o poder
público, o setor empresarìal e a coletividade são responsáveis pela efetividade
das açÕes voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de
Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinacões estabelecidas nesta
Lei e em seu Regulamento";

CONSIDERANDO que o artìgo 29 da Lei n.' 12.30512010 lmpõe que "cabe ao
poder públìco atuar, subsidiariamente, com vistas a minìmizar ou cessar o
dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à
saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos";
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CONSIDERANDO que o artlgo 53 da Lei n.. 12.3OSI2O1O prevê que ,,sem
prejuízo da obrigação de, indèpendentemente da Àxistência d" 

"rrp;, 
;"p*;;os danos causados, a açäo ou om¡ssão das pessoas tisicas ou-1uiJi""r:;;;importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu reguramento sujeita os

Iflît_gl91 à. sanções previstas em lei, ", ".p""irl às- fixadas .t,L;i;;I 605/1 998, que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadasde condutas e atìvidades fesivas ao meio ambiente, e dá outras prouùên"ì"Jl
e em seu regulamento";

CONSIDERANDO que a disposíção final ambientalmente adequada dosresÍduos exige a errminaçäo dos irixões", os quais se constituem em umamodalidade inadequada dê disposiçao finai ¿e rJ.iouo, sóridos, haja vista suaprincipal característica ser a simpìes descarga do f ixo sobre 
" éãr",- 

" ãã,aberto, sem medidas suficientes de proteçãõ ao meio ambiente e à saúde
p ú b Iica;

CONSIDERANDO que o lixão acarreta diversos e irreparáveis danosambìentais, como a geração de chorume u orìr", subsiâncias lcom aconsequente contaminação do solo e da água), a proliferação d. inr';b;, ;atração de anímais (que contrlbuem para a Jissãminaçao de-doenças¡, o rËcode incênd¡os (com a contaminação do a4, a presença de mau cheiro, entreoutros, constituindo-se em uma grande fonie de'poruiçáo ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que o aterro sanitário atende à disposição finalam bientalmente-- adequada dos resíduos sóridos, atenuando sig nificativamentetodos os marefícios advindos da utirizaçäo de rixão ura uä, que eviø 
'ã

transmissäo de doenças diminui o mau cherro, gera empregos, não contaminaa água, o soro e o ar, diminui o risco de incêñdios, disciprina o descarte deresíduos sólidos no município, entre outros benefícios;

CONSTDERANDO que a manutenção do "rixão" poderá configurar crimeambiental de responsabiridade do ente federativo municipar e de se"u gLrt"r, .ãforma da Lei 9.605/1998;

CONSIDERANDO que este estado de coìsas é intolerável, sob os aspectosambiental, social, jurídico. e econômico, e pode acarretar, em tese, areprovação das contas municipais por atentado à saúde pública;

coNSIDERANDo a possibi,ridade de a municiparidade encaminhar a resoruçäodo grave problema e Ìlegalidade por legalmånte cånive¡s, 
"oro, 

p.-;;.,'p;;meio de parceria com órgãos e entidades federais tais como 
" FUñÅsÀ,Ministério das Cidades, lNpA CEF, UFA[/, BñDÊS, medlante 
"olriá"" á"cooperação técnica e financeira federativa; N
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CONSIDERANDO a possibilidade da implementação de programa de incentivo
a coleta seletiva, por meio da crìação orientada de associações ass¡m como a
definição de plano de açäo, d ispon ib ilização de galpÕes salubres e contratação
pela prestação do serviço de coleta seletiva;

CONSIDERANDO que, consoante a ¡nterpretação constìtucional positivada na
Resoluçáo n. 08/2016 - TCE/AIV, de alerta de responsabilid ade fiscal, a
aprovação das contas pressupÕe despesa näo somente legal mas também
legítima, destinada a atender em caráter prioritário as demandas na saúde,
educação e saneamento básìco;

Este Ministério Público RECOMENDA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Municipio de Novo Aripuanã que adote todas as providências necessárias e
suficientes no sentido de eliminar o lixäo existente nesse município, fazendo
cessar o depósiio de resíduo em céu aberto, de implementar programa de
incentivo e contratação de coleta seletiva e de prover condições e infraestrutura
de trabalho adequadas aos catadores de materiais recicláveis que atuam no
m u n icípìo.

FIXA o prazo de 15 (quinze) dias para que seja encaminhada a este
Ministério Público de Contas resposta aos termos desta recomendação com
menção a possíveis providências de atendimento ao Tecomendado, para
alicerçar eventuais justificativas ou ressalvas, podendo, ainda, propor termo de
ajustamento de cond uta/gestão.

Ressalta-se que o descumprimento injustificado ou a omissão de resposta a
esta recomendação poderá ensejar a apuraçäo de responsab ilid ade, mediante
representação ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e a outros
órgäos de controle, dentre outras, para o fìm de aplicação das sanções
previstas nos artigos 53, 54 e 56 da Lei n. 242311996 e reprovaç
contas de gestão. . \
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